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Ofício nº1987 - SECSAUDE
 
 

Maringá, 13 de dezembro de 2022.
Exma Sra
Cris Lauer
Vereadora
Camara Municipal de Maringá
 
  
Assunto: Resposta aos requerimentos Nº 1375, 1400, 1452, 1459/2022. 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.08.00090193/2022.19.
  

Exma vereadora Cris Lauer,
  

1. Em resposta ao requerimento Nº 1375, Se há possibilidade de ampliação Unidade Básica de Saúde do Jardim Universo.

Informamos que: A  Ampliação da UBS Jardim Universo foi solicitada em virtude da 14a Conferência Municipal de Saúde
realizada em 25 e 26 de novembro de 2022 e será inserida no Plano Municipal de Saúde 2022-2025, havendo necessidade de alocação de
recursos. 

 
2. Em resposta ao requerimento Nº 1400, Se há possibilidade de ampliação Unidade Básica de Saúde Portal das Torres.
Informamos que: A Ampliação da UBS Portal das Torres não consta no Plano Municipal de Saúde 2022-2025.
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3. Em resposta ao requerimento Nº 1452​, Se há possibilidade de ampliação Unidade Básica de Saúde do Parque Residencial
Quebec.

Informamos que: A reforma da UBS está programada para 2025, conforme consta no Plano Municipal de Saúde 2022-
2025, havendo necessidade de alocação de recursos. 

 
 
4. Em resposta ao requerimento Nº 1459​​, Se há possibilidade de ampliação Unidade Básica de Saúde do Jardim Piatã.
Informamos que: A Ampliação da UBS Piatã foi solicitada em virtude da 14a Conferência Municipal de Saúde realizada em 25 e

26 de novembro de 2022 e será inserida no Plano Municipal de Saúde 2022-2025, havendo necessidade de alocação de recursos. 
 
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário(a) de Saúde, em 14/12/2022, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1097001 e o código CRC 723B19C7.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.08.00090193/2022.19 SEI nº 1097001
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 4323/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 16 de dezembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1452 (SEI nº 0995111),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento
público, se há possibilidade de determinar a ampliação e a reforma da Unidade Básica de
Saúde do Parque Residencial Quebec, com a construção de um banheiro feminino, para uso dos
servidores, e de uma sala de reuniões, anexamos o Ofício n.º 1987/2022 (SEI nº 1106788), item
3, da Secretaria Municipal de Saúde.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
20/12/2022, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1114177 e o código CRC 330FEEE6.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00081341/2022.42 SEI nº 1114177
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Anexo SEI_PMM - 1097001 - Ofício nº1987 (1106788)
	Ofício nº 4323/2022 - GAPRE (1114177)

